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eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 19/2021
oBJETo: aquisição e distribuição de cestas básicas às famílias carentes 
da região metropolitana de Belém em situação de vunerabilidade em de-
corrência da pandemia coVid-19. atendendo aproximadamente 2.942 
pessoas em estado de vulnerabilidade, por meio do Projeto alimentos na 
Mesa,conforme Plano de Trabalho
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: aSSociaÇÃo ESPorTiVa aMaZoN-aEa, inscrita no cNPJ:
14.292.112/0001-78
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227161
Pi: 21dEMP00420
Valor: r$ 325.000,00
ViGÊNcia: data da publicação do extrato de Termo de fomento até 
31/01/2022.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei nº 13.019/2014, lei nº 13.204/2015, decre-
tos Estaduais nº .768/2013, 733/2013, 870/2013
daTa da aSSiNaTUra: 24/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 733849

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1120/2021-daF/sePLad, de 24 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°: 82511, e os termos do Processo nº 
2020/650960,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 05 (cinco) dias de licença para Tratamento de 
Saúde à servidora SilVia Maria lira fariaS, id. funcional nº3250733/1, 
ocupante do cargo de Técnico B, lotada na coordenadoria de logística e 
Gestão, no período de 16.12.2019 a 20.12.2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 1121/2021-daF/sePLad, de 24 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°: 82512, e os termos do Processo nº 
2020/650960,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para Trata-
mento de Saúde à servidora SilVia Maria lira fariaS, id. funcional 
nº3250733/1, ocupante do cargo de Técnico B, lotada na coordenadoria de 
logística e Gestão, no período de 08.01.2020 a 22.01.2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 733437
Portaria Nº 1123/2021-daF/sePLad, de 25 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1117744 e, ainda, o lau-
do Médico n°: 82482,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 05 (cinco) dias de licença para Tratamento de 
Saúde à servidora Maria lUiZa SaNToS E GaMa, id. funcional nº 2933/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na coordenado-
ria de controle e Movimentação de Pessoas, no período de 27/09/2021 a 
01/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Portaria Nº 1124/2021-daF/sePLad, de 25 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1118051 e, ainda, o lau-
do Médico n°: 82483,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para Tratamento 
de Saúde à servidora lUiZa HElENa rodriGUES loPES, id. funcional 
nº 3271/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada na 
coordenadoria de controle e Movimentação de Pessoas, no período de 
20/09/2021 a 04/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 733945

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato de coNsiGNaÇÃo Nº 24/2021
 o GoVErNo do ESTado do Pará, por meio da SEcrETaria dE ESTa-
do dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, com sede na Travessa do chaco, nº 
2350, cEP: 66.093-542, bairro do Marco, Belém/Pa, neste ato representa-
da pela diretora de administração e finanças, Sra. iriS alVES MiraNda 
NEGrÃo, brasileira, portadora do rG nº 5243707 SEGUP/Pa e do cPf nº 
851.259.112-91, residente e domiciliada na cidade de ananindeua/Pa, do-
ravante denominada coNSiGNaNTE, e a PrEViK PrEVidENcia coMPlE-
MENTar, regendo-se pelo Estatuto atualmente vigente, conforme aprova-
do em ata da assembleia Geral, inscrita no cNPJ/Mf nº 32.409.227/0001-
81, com sede em florianópolis - Sc, av. desembargador Vitor lima, n° 
260, cEP: 88040-400, neste ato representada por seu diretor Presidente, 
Sr. EdSoN aUrElio GiPP, brasileiro, portador do rG nº 1816659 – SSP/
Sc e do cPf nº 713.702.509-91, doravante denominada coNSiGNaTá-
ria, resolvem celebrar o 1º Termo aditivo ao contrato de consignação nº 
24/2021, Processo nº 2021/963213 e anexos, nos seguintes termos:
oBJETo do adiTiVo: a alteração do item 1.2, da cláUSUla PriMEira – 
do oBJETo, do contrato originário, que passará a ter a seguinte redação: 
“1.2. a consignação aqui estabelecida será implementada por meio do có-
digo 560, que será concedido à consignatária na modalidade de consigna-
ção facultativa de contribuição mensal instituída aos seus associados, com 
as espécies de desconto “PrEVidÊNcia coMPlEMENTar” e “coNVÊNio 
coMErcial”, conforme disposição do art. 4º do decreto n° 2.071/2006.”
daTa da aSSiNaTUra: 24/11/2021
ordENadora: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças da SEPlad

Protocolo: 733998

diÁria
.

Portaria Nº 1127/2021-daF/sePLad, de 25 de NoVeMBro de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo PaE nº 2021/1271042, de 20.10.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar as servidoras JoSYNÉlia TaVarES raiol, id. funcional nº 
57197304/2, ocupante do cargo de Secretária adjunta de Modernização e 
Gestão administrativa, lUaNa TaVEira doS SaNToS lEiTE, id. funcional 
nº 5954771/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, a viajarem 
para Maceió/al, no período de 29.11 a 02.12.2021, para participar da 
reunião Grupos de Trabalho do coNSad a ser realizado na referida cidade, 
todas lotadas na Secretaria de Estado de Planejamento e administração, 
conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 5 e ½ (cinco e meia) 
diária as servidoras acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 dE 
NoVEMBro dE 2021.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 1128/2021-daF/sePLad, de 25 de NoVeMBro de 2021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo PaE nº 2021/1271042, de 20.10.2021;
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Márcia criSTiNa SaNTaNa coSTa, id. fun-
cional nº 5208688/2, ocupante do cargo de diretor, THaiNNá MaGalHÃES 
dE alENcar ViEira, id. funcional nº 5903372/4, ocupante do cargo de 
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, fáBio BraGa caValcaNTE, id. 
funcional nº 57176191/2, ocupante do cargo de diretor e  carloS EdU-


